
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCOPIO
ESTADO DO PARANÁ

C.N.P.J. 76.331.941/0001-70

LEI N" 757/12

DATA: 27/04/12

SI Ml LA: Dá novo redação ao uri I" do lei //"

754 12.

A.MI.N JOSÉ IIAWOI ( ML, Prefeito do Município
de Cornélio Procópio. Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei.

EA/SABER

a iodos que a Câmara Municipal aprovou c ele sanciona c promulga a segufnl

LEI:

Ari. I" - < l. d;i I ei >l i 1- passa ler a semiintc

redação:

••. l/v. /" - Fica incluída no perímetro urbano uma área de

terra, com 2.276.9X in2. inscrita no ( Kl cio 2 ()ficio desta ( 'omarca sob o Matricula n 2.si I. de

propriedade de LATICÍNIO PRISMA, com os seguintes divisas e confrontações

respectivamente .

"Inicia-se nomarco 01, cravado nafaixa de domínio da i'l< 160 que liga Leópolis n Cornélio Procópio. Do vértice 01
segue-se até o vértice 02, com distância de 54,66 m. e rumo de 58"IS' V/. confrontando nesse trecho com José i osta
Pereira ( irea Desmembrada). Do vértice 1)2, segue ai, o vértice 03, com distância de ?X-/.V m, e rumo de 18*0 VW
confrontando nesse irei lio com José ( osin Pereira (Área Desmembrada). Do vértic\k3 segue-se até o verme Dl.
cravado no alinhamento predial da Rua Cristóvão l:\pino.\a, com distância de 454,lArn, e rumo de 8l"lü' Y/.
confrontando nesse trecho com Prefeitura Municipal de Cornélio Procópio e \iaximiha\m Ruinicri. Do vértice 04
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